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Gabinete do Vereador Cliudio Sorocaba 

Of. 223/2024 

D D. Sr. Caio Oliveira 

Presidente da Comissão de economia, Financas, Orgamentos e Parcerias 

Sorocaba, 08 de abril de 2024. 

Ref.: Of. 1273-24 - Readequações de emendas inexequiveis 

Venho, por meio deste, respeitosamente, solicitar a readequacio das 
emendas seguintes, conforme justificativa; 

Emenda n2 692 - Custeio a CORESO (Cooperativa de reciclagem de Sorocaba — Readequar 
o Órgão conforme indicado na referida emenda - de Secretaria de Desenvolvimento 
Econdmico para Secretaria do Meio Ambiente. 

Emenda n2 766 — Custeio a ASCA (Associação Social Comunidade de Amor) readequar a o 
Órgão conforme indicado na referida emenda - de Secretaria da Saúde para Secretaria da 
Cidadania, pois a associagdo não possui CNAEs relacionadas a servicos de saúde 

Emenda n2 746- Apoio a Feira do Beco — readequar a classificação de despesa, do nível 
modalidade “50” — Transferéncias a Instituicdes privadas sem fins lucrativos” conforme 
indicado na referida emenda, para modalidade “90” - Aplicagdes Diretas. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta 
considerag&o. 

Atenciosamente, 

)Aio Goncalves 

dor — Presidente 
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